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ANEXO’ DO PROJETO BÁSICO - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° (NÚMERO DO CREDENCIAMENTO)

CONTRAO QUE EWPE SI CELEBRAM, DE UM LACO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURIT~/SECRETARIA DA SAÚDE, E DO OUTRC A E’V’PRESA _____________

INSCRITA NO CNPJ [~Ji PARA O FIM QUE NELE SE CECIARA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ, pessoa jurfoica de direito púolico interno, inscrita
no CNPJ N0 O7.387.343~OOO1-O8, com sede na Praça da Matriz S/N, Zaiácio Entre Rios,
Centro, Baturité/CE — CEP 62,760-000, Estado do Ceará, através da SECRETARIA DE
SAUDE neste ato representada pelo Ordenador de Despesas Sr. CICERO ANTÔNIO SOUSA
BEZERRA, doravante denominada CREDENCIANTE e a enpresa
inscrita no CNPJ n° ______________, com sede na ___________________ neste ato

• representada pelo(a) Sr(a). ______________________, inscrito(a) no C~F sob o n°
__________________ doravante denominada CREDENCLADA celebram o oresente Contrato
na forma e condições segu’ntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO JURÍDICO - O p’esente contrato é celebrado
com base na lnexigibihdade de Licitação n° __________________, em decorrência do Processo
Administrativo de Credenciamento N° ___________, e rege-se pelas d sposiç~es constartes na
Lei Feder3l N0 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA —DO OBJETO - A CREDENCIACA ccmpromete-se à prestar os
servços ce CONTRrAÇAO DE SERVIÇÇS PARA REALIZAÇAO DE PROCEDIMENTOS
MEDICOS HOSPITALARES, AOS LJSUARIOS :00 SUS, confone as especificações
constantes nos Projetos Básicos, Anexo 1 do Edital.

CLÁUSI.LA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO - Cs sersiços serão executados na
forma de execução no ireta, sob o reg me de empreitada por preço unitáio de acordo com a
demanda da Secretaria ca Saúde, nos termos da Lei n° 8 666)93.

CLÁUSU A QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES - Constituem obrigações do
CREDENCIANTE:
a) acompanhar e fiscakzar a execução dos serviços oor meio de seivioo especialmente
designado, comunicardc as ocorrências de quaisquer fatcs que exijam medidas corretivas por
parte da CREDENCIADA;
b) efetua o pagamento à CREDENCIADA de acordo com as ccndi≠es de preço e prazo
estabelecidas neste cort”ato;
c) atestar a execução co objeto deste contrato por meio dc setor competere
Parágrafo único — Cors:itu prerrogativa da CREDENCIANTE manter auditores médicos para
acompannar os casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuários visando a boa
assistência aos beneficiários.

CLÁUSULA QUINTA — Constituem obrigações da CREDENC’ADA
a) atender aos beneficiários no estabelecimento da crecenciante, com estrrta observância ao
Código de Ética das respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às regras do
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Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituldc pela Lei n° 8.0%/9 Lei n°
8.666/93, no que couber;
b) cumprir prontamente por ocasião da realização ~CS se-viços, os procedimentos e
orientações técnico-operacionais, acocada entre as partes
c) colocar á dispos ção dos benefciários somente yofssiorais registrados em seus
respectivos conselhos ce classe ou serviços reconhecicos e aprovados pelas normas da
Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério da Saúde;
d) A CREDENCIADA não poderá transferir os direitos, orriga;ões e atencimentos a terceiros,
sem a an.jência da CREDENCIANTE
e) A CREDENCIADA não poderá efetuar qualquer tipc de cobrança de taxa ou diferenças
referente dos pacientes encaminhados, sob qualquer prelexto;
f) manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejararr o credenciamentC,
particularmente no q~e se refere à atjalização de documentos e ás condições exigidas por
ocasião da realização de inspeções;
g) efetuar o pagamentc de seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer
despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução o~te Corttratc
h) comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências
anormais verificadas na execução dos serviços;
i) A CREDENCIADA resoonderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados,
sendo ainda resporsáv& por quaisque danos pessoais ou mater as, inclusive contra terceiros,
ocorridos durante a execução dos servços ou deles decorentes;
j) aceitar a auditoria do —iédico da CREDENCIANTE, qie 2odera ser reanzaca por intermédio
dos seus médicos, se s contratados ou de outros servidores qualificados e indicados,
respeitadas as normas de auditoria e mediante avis: ~réio com base na Resolução n°
1614/20C1 do Cor.selhc Federal de Medicina. As pessoas qLahficadas e designadas pela
CREDENCIADA comprcnietem-se a manter o sigilo das ;nfcrmações nela contidas conforme
determina a legislaçãc;
k) encaminhar, juntamente com a nota fiscal/fatura, a -e~ção discrininada dos pacientes e
procedimentos atendidos bem como a cópia da autorizaãc ca CREDENCIANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os serviços se’ão prestados ce
• acordo com o discriminado nos Projetos Básicos, Anexo 00 edital, corfome horáios ce

funcionamento determinado pela Secretaria da Saúde.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - A CREDENCIANTE
pagará à CREDENCIADA os serviços prestados, observados as relações de pacientes e
procedimentos atendidos no mês da p-estação dos servi?Os.
Parágrafo primeiro - Os preços, bem como os procedimentos e orien:ações técnicas relativas
ao faturamento e pagamento das despesas, serão objetos de analise pela Adm nistração.

CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá apresentr j~rto com as notas fiscais/faturas
devidam’ente atestadas pelo Gestor da Despesa/F s~l de Contrato, as certidões de
regularicade das obrigações fiscais federais, estaduais, mun~ipais FSTS e CNDT todas
atualizadas. O pagamento será feito na proporção oa realização dos serviços licitadcs,
segundc as ordens de serviços (0.5.) expedidas pela adrinistração, observadas às condições
da solicitação de credericiamento. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o
encamirhamento da documentação tratada nesta ciáusu~a, observadas as disposições
edita icias, através de c’édito na Conta Bancária da contratada. A docLmentação probatória da
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prestação dos serviços será recebida pela equipe téc~a da Secretaria da Saúde, que
procederá ã análise e conferência de acordo com as tanelas e condições estabelecidas no
contrato.
Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será eferuaco à CREDENCIADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de peços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - A CREDENCIADA procederá à cobraiça dos valores que lhes sejam
devidos pela CREDENCIANTE em razão deste contrato encam nhando ‘atjra individualizada
contendo a descrição dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamento será efetuado consoante informações assinaladas nas
notas fiscais/faturas/OS., com discriminação dos serv ços prestados devendc ser apresentada
até o quinto dia do mês subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Toda e qualquer disccrdância cuanto à fatura apresentada.
deverá s~r encaminhada à CREDENCIADA por escrito, oe forma discriminada e justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Ocorrendo divergênc~S em relação a débitos, conforme
cláusula anterior, fica es:abelecido o pagamento dos valores acatas, na data do vencimento, O
eventual saldo da fatura, se considerado correto pela -evsâo técnica deverá ser pago no
primeiro faturamento seguinte a apresentação das justiflcatvas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO VALOR - O vaio- total do presente contrato é de R$
______ ______), para o período de 12 (doze) meses, conforme tabela abaixo, não
constituindo esses dados, sob nenhLma hipótese, garantia para ‘aturameito.

Valor Global (R$)
Os valoi’es unitários orooostos estão previstos na Tabela SIC-TP2 SUS.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMEWO - A cocumentação probatória da
prestação dos se-viços será receoida pela equipe da Secretaria da Saúde que procederá à
análise e conferência ce acordo com as tabelas e cono ções estabelecidas no contrato. Caso
não haja qualquer impropriedade exp Icita, será atestado o recebimento.
Parágràfo primeiro - A contestação parcial da prestação dos sersi;os, devidamente
ressalvada em forma de glosa, não impede o recebimentc e c pagamento dos demais serviços.
sem prejuízo de a crecenciada, no prazo de sessenta oias, a contar da riotifcação, recorrer da
decisãd.
Parágrafo segundo - o recebimento não exclui as responsabilidades civil e penal da
credenciada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES - Não será permitido o reajuste dos
preços contratados exceto se houver prorrogação dc prazo de vigência do contra:o e este
ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, hipótese na oual pocerá ser utilizado o índice Geral
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de Preços de Mercado — ~GP-M da Fundação Getúlio ‘vargas, ou outrc
substitui-te.
15.2. REEQUILIBRIO ECONÔMlCO~FINANCE1R0 Na hpátese ëe sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsveis, porem de consequên&aS incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução dc ajustado, ou ainda, em caso de força maior case fortuito ou fato
do príncipe, configLrandc área econômica extraordinária e extracontratja, pcderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada ~aI situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação q~e as partes pactuaram inicialmente en:re os encargos do contratado
e a retribuição da A&—inistração para a justa remuneração da prestação do serviço
objetivando a manutenção do equiliorio econômico-financeiro i eia do contato, na forma dc
artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidaDa.
15.3 O presente contrate poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, 1 e no artigo
65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Adri ristração, com a apresentação das
devidas justificativas.

• 15.4. De acordo com a corn.eniência da Administração Wuiicipat devidafletlie justificada, os
quantitativos do Contratc poderão se- aumentados ou reduzidos até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) confo’re previsto no art. 65, § j0, da Lei ~.666i93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇA1VIENTÁRIOS - A despesa decorrente
• - • -stação dos serviços do objeto deste contrato conerá à conta oe ecursos específicos

• e nados no respectivo Orçamerto, inerente a Secretria ca Saúde, nas seguintes rubricas:

• uN!DADE~: .•• ORGÃO.- - ELEMENTO ~. FONTE DE
AD INISTRATIVA .i . ~RÕGRAMNA’TIVIDADE DE DESPESAS :-~ RECURSQ~*

Sec da Saúde 08.01.10.3021003.2.026 __________________________________

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Caberá à Administração requisitar e
fiscalizar os serviços peiciar e atestar a nota fiscaL’fatura e promover todas as ações
necessárias ao fiel cumirimento das cláusulas deste contato.

• CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES - A o-edeiciada que convocada dentro co
prazo legal, deixar de assinar o Contrato, a Ordem de Seniço ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de sei. oojeto, não mantiver
a solicitação de crederciamento, falhar ou fraudar na execução co ccntrato comportar-se de
modo iridôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido ce lici:ar e contratar com a
Administração Pública e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura M~ricipal de Baturité
pelo prazo de até 2(do s) aios, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais.
18.1. Multa de 20% (‘sine por cento) sobre o valor empennado no caso de:
a) Recusar em assinar e contrato;
b) apresentar docLmer.tação falsa exigida para o certame;
e) não manter a solicitação de creóeiciamento
d) fraudar na realização dos serviços;
e) comportar-se de moco inidôneo
18.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências cue p:ssam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atvdades da administração desde o..e não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descuflprimento por parte co lictarte de 1ualouer das obrigações1

ccQcIrno iau,’icIpOI da
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definidas neste instrumento, ou em cutros documentos que o cornpemeitem,i~õabrangida5
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções pevistas na Lei n°
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa, conforme o caso;
b.1) 0,3 % (três décimos por cento) ao dia sobre o valor estmado ca ccntrataçãO, no caso de
atraso na execução do objeto, limitado a trinta dias;
b.2) 10,0 % (dez por cento) sobre o valor estimado da cortratação, no caso de atraso na
execução do objeto po período superior ao previsto na alínea “b 1’, ou em caso de inexecução
parcial da obrigação assimida;
b.3) 20,0 % (vinte por cento) sobre o valor estimado da contratação, no casc de inexecução
total da otrigação assumida;
18.3. O valor da muta aplicada deverá ser recolhido ac Tesourc Municipal no prazo de E
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recu~sc, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal — 3AM.
18.3.1. Se o valor da r-.il-.a não for pago, ou depositado, será aLtomaticarrerte descontado do
pagamento a que o icitan:e fizer jus.
18.3,2. Em caso de mcx stência OL insuficiência de crécito dc flcitante, o valor devido será
cobrado ~~rninistrativa~eflte ou inscrito como Dívida Ativa do Vunicípo e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os ercargos corresponoent~
18.4. A credenciada beneficiária do contrato, terá o mesmc rescindido quando:
18.41. descumprir as condições do contrato;
18.4.2. tiver presentes razões de interesse público.
18.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções se ao aplicacas após regular
processo administrativo assegurada à ampla defesa e o contrao tório.
18.5.1. No processo de aplicação de penalidades é asseguraco o dir&to ao contraditório e á
ampla defesa, garantidcs os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corricos para a sanção de impedimento de 5citar e contratar com o Municipio
de Baturitê e descredenciamento no Cadastro da Prefei~jra de Baturité peLo prazo de até 02
(dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRA9VCS - Logo que acuse o
recebimento de coml..n cação da CREDENCIANTE acerca de glcsas e penalidades a
CREDENCIADA poderá interpor recurso:
a) ao gestor deste conVato, no caso de glosa na nota ~scaVfatura, no caso de aplicação de
penalidade; apreciado en instância únca, quando não reccn&oerada a decisão.
Parágrafo Primeiro - Caberá à CREDENCIADA recorrer, a contar da nolitlcação feta peia
CREDENCIANTE, n~s seguintes prazos:
a) 30 (trinta) dias corridos, no caso de glosa na nota fiscaifatlira;
b) 3 (três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo - Compõe a comunicação rnencicnada no parágrafo anterio”,
documentação detalhada, indicando os itens que foram ob,eto de glosa, bem como os motivos
de interesse público que moveram a autoridade pública a praticar tais a;os.
Parágrafo Terceiro - Findo o prazo estabelecido nos ncisos ac’ma, a ~~o-manifestaçáo da
CREDENCIADA impolará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas

ir)-rQoy.IrflO NIunICIPOI da OaturIL,I/C~
~‘n PaIdcIo Entre Rios toflt
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO - O inadimplenento ce cláusula neste
contrato, por parte ca OREDENCIADA, assegurará a CREDENCIANTE o cirei:o de rescindi-lo,
mediante notificação, cor prova de -ecebimento.

CLÁUSU_A VIGÉSIMA PRIMEIRA - Além de outras hipóteses expressameite previstas no
artigo 78 da Lei n° 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contra:o.
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paral sa~âo sem justa causa
e prévia comunicação a CREDENCIANTE;
b) cometimento reiterado de falhas comprovadas por neic de registro própro efetuado pelc
represen~nte da CREDENCIANTE.
Parágrafo Unico — Nos casos em que a CREDENCIADA sofrer ~rocessos de fusão cisão OL

incorporação, será admitida a continuação da presente cortrataçâo desde que a execução do
presente contrato rão seja afetada e desde que a CREDENCIADA nantenha o fiel
cumprimento dos termos contratuais e as condições de credrc~afflentO.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Á CREDENCIANTE é reccnnecico o direito de rescisãO
administrativa, nos tenros do artigo 79, inciso 1 da Le i~ E €66193, aplicardo-se, no que
couber, as disposições cos parágrafos primeiro e segunDo dc mesmo artigo, oem como as do
artigo 80.

CLÁUSU_A VIGÊSIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O oresente contratc terá vigência por 12
(doze) meses, consecut’vos, a con’ar da data de sua assiratura podendo ser prorrogado nos
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕeS GERAIS - A CREDENCIADA se
responsabilizará clvi, peial e administrativamente pelos se-viços que vier a orestar, obrgandc
se a ressarcir qualqur dano causado à CREDENCIAWE, aos usuá~ios cu a terceiros, se a
por prática de ato de sua direta autoria ou de seus empregados ou preposlos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Em nenhuma hipótese poderá a CREDENCIADA jeicular
publicidade acerca da pestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSLLA VIGÉSIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Aproa-se à execução do
presente Contrato à Lei Federal r° 8.666, de 21 de junho de 1993 e oenais normas legas
pe rti nenes.

CLÁUSULA VIGÉSII’WIA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO - O CREDENCIANTE
acomprihará a execução do presente Contrato orientando ‘iscalizrdc e intervindo, no seu
exclusIvo interesse a m de garantir o exato cumprimento ce suas clausulas, por meio de
servidor especialmente designado pelo(a) Orde9ador(a, de Despesas, o qua deverá exercer
em toda sua plenitude a ação de q~e trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
Parágrafo Único — C Fiscal de Contrato ora nominaco poderá ser alterado a qualquer
momento, justificadame~te caso haja necessidade por parte da contratapte.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO - Para dirimir eventuais confl tos oriundos do
presente Contrato, é competente c foro de Baturitá/CE, confore artigo 55 io § 2° da Lei 8.666
de 21 de junho de 1992 alterada e consolidada.

1Gov,,(Ç,’ N1~nIcPpcI .k. OturiLÓ/CE
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/t~
-: 1 — ~

A
j

Contrato se a—publicado no
o 5~ (quirto~ dia útil do mês

MUNICIPIO DE BATURITÉ/CE
CNPJ N°07.387.343/0001-08

CÍCERO ANTÓNIO SOUSA BE~RRA
ORCENADOR DE DESPESAS DA

SECRETARIA DA SAÚDE
C REDE N C IANTE

TESTEMJNHAS:

1.

2.

«RAZÃO SOCIAL»
CNPJ N° _____________

«PEPRESENTANTE _EGAL»
DPF N° ____________

CREDENCIADA

1~

f~1
4-

/

Gove,f’O Municipal

U Ba$~rité
O FUTURO ~ AGORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA PUBLICIDADE - Esle
flanelógra~o da Prefeitura Municipal na forma de extrato até
subsequente ao mês de assinatura deste contrato.

Justas e Credenciadas, as partes assinam
forma e teor.

o presente instrjmemo em 2 (duas) vias de igua

Baturité/CE, _____ de ________ de __________

ac,Ja,nc, N~U,,ICIPOI da PatIJflLd/CE
s/N paIddo rntreRlo..Cr!r0.
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ANEXO lIDO PROJETO BÁSICO - MODELOS DE DECLARA CÕES E SOLICITA CÃ O DE
CREDENcIAMENTO

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

EDITAL F~-° - CREDENCIAMENTO

CNPJ: »».»-»

Endereçc:»Cdade/UF:»~» CEP:».»_»
Fone »~»
Banco: » Agência N.t: >‘>~-> Conta Corrente n °: >,»

OBJETO ContrataçãQ de serviços para realização de ::rocecimentos médicos hosphalares,
aos usu&ios do SUS., CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO NO EDITAL.

À Comissão Permanente de Licitaçãc do Munícipio de BATJRFÈ/CE.

Pela presen:e sol cito CREDENCIAMENTO junto a Prefeitura Mi.nitipa de Batur té/CE -

Secretaria da Saúde, ~ara o(s) LOTE(S) ri0 ___________ do CREDENCIAMENTO 1” °

Assim, declaramos inte ra submissão aos preceitos legats em vigor especialmente os

da Lei N ° 8.666/93 e às cláusulas e condições constantes do Ed tal co referido procedimento
administativO.

Assumimos o ccmpromissc de bem e fielmente executa- os serv ços especificados,
caso sejamos credenciados, seguindo as orientações emanadas da adniristração municipal,
as normas da Saúde

Declaramos c~.e os valores propostos abaixo contemplam todas as despesas com
insumos tributos, encagos t-aba histas, previdenciários fiscais e comerciais taxas, fretes,
seguros deslocamertos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que
possam incidir sobre a prestação dos serviços, inclusive a margem de ljcro.

LOTE

Cov.,,,~o MuncIpoI dc, OoturItú/~
Praça cl • Matiz. SAN. poIdcIo EnLeø RIOs ti~ntr;..



Governo MunlcIpa

W B~ie

VALOR TDTAL DO LOTE _____ R$ _______ (extensci

VALOR GLOBAL R$: (extenso). «SOMATÓRIO DO VA
TODOS OS LOTES»

Prazo de ~xecuçâo: (extenso) meses

Na oportun dade, solicitamos a juntada e ana ise dDs docunentos em anexo, para
fins de co~nprovaçâo ccs recuisitos exigidos no instrumerto con~ccatório.

Espera ceferinento.

Local e Data.

DE

(assiratura o represen

a~varn,’ ~.n,IcIpcI ,4~ O.~t~,It4,cE
PrOCCI .1 N1(,trI5. SiN. PckId~IO Entra Rloi~. Carttn

/



Govo,no Municipi.

O FUTURO AGO~A

B) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, INSUMCS E RECURSOS
HUMANOS PARA REAL ZAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS.

EDITAL N° __________ - CREDENCIAMENTO

OBJETO: Contratação de serviços para reaiização de rcced mentos mécicos hospitalares,
aos usuários do SUS., CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO NO EDIfl_.

A empresa CNPJ por rterrrédiD de seu representante legal
o(a) Sr(a) RG e C~F DECLARA, em
conformicade com o Edital de CREDENCIAMENTO N° que dispõe dos
equipameitos, insumos e recursos humanos para a realização dos serviços a serem
contratadDs para o(s) LCTE(S) n° _______ a fim de ev:ar quaq~er t po de interrupção dos
serviços.

Local e Data.

e

(Lr

CREDENCIAMENTO

a%unIcípoI de OatiirILdICU
— ..~.. ~ ~P,,tte Rio.. CS,~,I.’O



Gove,no MunicIpa

C) DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

EDITAL N° _____________ - CREDENCIAMENTO

A empresa CNPJ , por jriterméc o de seu representante legal
o(a) Sr(a) RG e ~ DECLARA, em
conformidade com o Edital de CREDENCIAMENTO N° que:

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se oossa prestar, especialmente
para fins de prova em processo licita:ório, junto ao Munidpic de BATURITE, Estado do Ceara,
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, oe 27!10/1999 publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituiçãc Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos en :rabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emorega menores de 16
(dezesseis) anos em tra~alho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

b) sob as penas da lei, para todos cs fins de direito a que se cossa prestaS’, es~eciaImente para
fins de prova em processc licitatório, junto ao Município de EATJRITÉI Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste Edital e seus Anexcs.

c) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestat, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de BP.TJRITÉ, Estado do Ceará, que
inexiste qualquer fato supervenierce impeditivo de nossa habilitaçác oara partic par no
presente certame tio :attrio, bem assim que ficamos centes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Le Federal n.° 5666/1993

d) que a empresa aci~a citada se ENQUADRA oomc Miacempresa iME ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP), ra forma da Lei Complementar k°. 123/06 e Lei 1t7/2014, podenco
assim gozar dos berefc os previstos nos referidos diphrras legais. Declara ainda que não
possui nenhuma restrição fiscal ou trabalhista, mas casc bavenco, se conpromete em sanar o
vício, no prazo de D5 ~cinco) dias iteis do momentc em q_e for declarada credenciada,
conforme dispõe o ar:. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123,06. (‘MANTER ESTA ALINEA NA
DECLARA ÇAO SOMENTE SE A PROPONENTE FOR ME OU EPP, CASO CONTRARIO,
DEVE-SE RETIRÁ-LA)

Pelo que, por ser a expressão da vwdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e IJata.

(assinatura do representa’te ~gaQ )
CovørflO M,a,,IcIpQÍ dc eOLUdLCVcS

P(OÇ( da Nlç,ttI7. SiN. PaId~~O ItoLre Rflfl, tnw,

W fl$’..#rité
O FUTURO ACOlÁ

CREDENCIAMENTO



Governo Munícipe

U Bat’inte
O FUTURO AGO~k

ANEXO lIDO PROJETO BÁSICO - MODELOS DE DECLARACÕES ES ACÃO DE
CREDENCIAMENTO

D) DECLARAÇÃO DE CJMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9° DA LEI 8.666193.

EDITAL N° - CREDENCIAMENTO

OBJETO Contratação de serviços para realização de proced hientos nédtcos hospitalares.
aos usuánios do SUS. DONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO NO ECFAL.

A empresa CNPJ , por intermedic de seu reoresentante legal
o(a) Sr(a’ , RG e CPF , DECLARA em
conformidade com o Edi:aI de CREDENCIAMENTO N° e sob as penas da
Lei para os fins requeridos no inciso III, do artigo 90 da _ei ~° 8 666, de 21 ce junho de 1993,
que não tem em seu qua&o societár o e de empregados servidores públicos da contratante
exercenco funções de gerência, administração ou tomada de decisão, hc usiie de membros
de Comissões ou servidores do Munic’pio de BATURITÉ CE.

Local e Data.

1’)Q~.JC~~fl3 NRu,,IC~pOI dc OawiIL.)/~
a4.flrI~e S/N. oIdcta EnLt.k RIOc C—ntr~.


